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Senhor Presidente, 

REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma regimental e apOs 
ouvido o Plenário, que seja encaminhado oficio desta Casa Legislativa ao Senhor 
Prefeito Municipal, Wellington Viana Franca, solicitando-lhe estudar a 
possibilidade de adotar a iniciativa do PROJETO DE LEI que "DISPOE SOBRE A 
EXPLORA AO DO SER vico DE RADIOS ALTERNA TI VA S DE LINHAS 
MODULADAS, TRANSMITIDAS VIA EQUIPAMENTOS SONOROS, NO MUNICIPIO 
DE CABEDELO ", nos termos da "minuta" em anexo. 

JUSTIFICATIVA. 

o pedido mediante "requerimento" justifica-se, em razão da 
iniciativa privativa do Prefeito Municipal (art. 44, II e IV da Lei Orgânica Municipal) 
para as proposiçOes que se caracterizem pela ingerência na atividade "tipicamente 
administrativa", como são exemplos diplomas que impoem acOes concretas que 
envolvem órgaos, servidores e recursos püblicos do MunicIpio. 

o Proj eto de Lei que sugerimos nos termos da "minuta" tern por 
objetivo organizar os "Servicos de Radios Alternativas de Linha Moduladas, 
Transmitidas Via Equipamentos Sonoros, no MunicIpio de Cabedelo" corn vista no 
interesse püblico. 

Plenário "Luiz de Góe ", em 13 de marco de 2015. 
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PROJETO DE LEI No 	/2015. 
(Do Prefeito Municipal) 

DISPOE SOBRE A EXPLORAçAO DO SERVIO 
DE RADIOS ALTERNATIVAS DE LINHAS 
MODULADAS, TRANSMITIDAS VIA 
EQUIPAMENTOS SONOROS, NO MUNIC!PIO 
DE CABEDELO, E DA OUTRAS 
PRO VIDENCIAS. 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 10  A exploracäo do Servico de Radio Alternativa de Linha Modulada, 
transmitida via equipamentos sonoros, em caráter experimental, no âmbito do território 
do Municipio de Cabedelo, passa a ser disciplinado pela presente Lei. 

Art. 2° Para Os fins desta Lei denomina-se "Servico de Radio Alternativa de 
Linha Modulada - RALM", aquela cuja gestäo é exercida por uma empresa individual 
ou grupo societário, sendo esta a proprietária do veIculo e corn comprornissos 
comunitários que funcionarn através de Linha Modulada (LM), antigo servico de alto-
falante. 

Art. 3° 0 Serviço de Radio Alternativa de Linha Modulada, tern por objeto a 
difusão sonora, corn fins culturais, educacionais, de desenvolvimento do 
cooperativismo, do desenvolvirnento local, regional e agrário, integrado e sustentável, 
do respeito ao rneio-arnbiente, de fins filantrópicos, assistenciais e de prestacão de 
serviço de utilidade püblica, corn vistas a: 

I - divulgar notIcias e ideias, promover o debate de opiniOes, ampliarern 
inforrnaçOes culturais, de rnodo a manter a populacão bern informada; 

II - integrar a cornunidade por rneio do desenvolvimento do espIrito de 
solidariedade e responsabilidade comunitária, do incentivo a participacão em acOes de 
utilidade püblica e de assisténcia social; 

III - contribuir para o aperfeiçoamento profissional dos jornalistas e radialistas 
e corn o surgimento de novos valores nestes carnpos profissionais. 

Art. 40  As emissoras do Servico de Radio Alternativa de Linha Modulada 
atenderão, em sua programacão, aos seguintes princIpios, alérn daqueles previstos no 
art. 3 0  desta Lei: 

I - transrnissäo de programas que deem preferência a finalidades educativas, 
artIsticas, culturais e inforrnativas, que possarn beneficiar o desenvolvirnento geral da 
cornunidade; 

II - prornocão de atividade artIsticas e jornalIsticas que possibilitern a 
integração cada vez major da comunidade; 
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III - preservaçäo dos valores éticos e sociais da pessoa humana e da famIlia, de 
modo a fortalecer e bern integrar a cornunidade. 

Art. 5° Da razäo social ou do nome de fantasia não é obrigatOrio. E Fica a cargo 
do Presidente da devida expressão Radio Alternativa de Linha Modulada, ou RALM, 
pela qual a ernissora se apresentará em suas irradiacOes diárias. 

Art. 60  A outorga da concessäo para a exploracäo do Servico de Radio 
Alternativa de Linha Modulada será concedida pelo Orgão próprio do Govemo 
Municipal, mediante Alvará de Localizacäo e Funcionamento. 

Art. 7° 0 Alvará de Localizacão e Funcionarnento será requerido ao órgäo 
prOprio do Governo Municipal juntando-se a seguinte documentacäo: 

I - requerimento que conste corn clareza: 
a) nome, endereco e qualificacão do requerente e sua assinatura ou de seu 

representante legal; 
b) localizaçao do estüdio onde seth operada o Servico de Radio Alternativa de 

Linha Modulada; 

Art. 8'  E vedada a co1ocaco de equiparnento sonoro, destinadas ao servico de 
Radio Altemativa de Linha Modulada: 

I - em presIdios e cadeias püblicas; 
II - em hospitais, postos e clInicas de saUde e do eixo da tone nurn raio de 

duzentos (200) metros destes estabelecimentos; 
III - em estabelecimentos educacionais ate o ensino médio, asilos e casas de 

repouso; 
IV - postos de combustiveis, depósitos de gas e artigos considerados 

inflarnáveis ou explosivos e do eixo da tone num raio de duzentos (200) metros destes 
estabelecimentos; 

V - a menos de 100 (cern) metros do equipamento sonoro de outra Radio 
Alternativa. 

Art. 9' Constituern infracOes na operacão do Servico de Radio Alternativa de 
Linha Modulada: 

I - operar sern a concessäo do Poder Municipal; 
II - transferir a terceiro os direitos decorrentes da concessäo ou quaisquer 

procedimentos de execuçäo do Servico de Radio Altemativa de Linha Modulada; 
III - permanecer fora de operaçâo por mais de 30 (trinta) dias, sem motivo 

justificado; 
IV - promover, dolosamente, interferência no sistema de irradiacäo de outra 

radio alternativa de linha modulada, ou qualquer outro tipo de serviço de radiodifusâo 
ou de telecomunicaçao sonora, ou de irnagens e sorn; 

V - infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente 
regu1amenta9o. 
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Art. 10. As penalidades aplicáveis em decorrência das infracOes contidas no art. 
90  são as seguintes: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - revogacão da concessão, em caso de reincidência. 

Art. 11. As concessionárias do Servico de Radio Alternativa de Linha 
Modulada poderao admitir patrocInio, sob a forma de apoio cultural ou inserção 
publicitária para os programas transmitidos, priorizando os estabelecimentos situados 
na area da comunidade atendida. 

Parágrafo ünico. 0 horário de funcionamento do serviço de Radio Alternativa 
de Linha Modulada deverá ser de segunda a sexta feira no horário comercial, aos 
sábados das 8 as 1 2horas e das 14 as 18 horas. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão, revogadas as 
disposicOes em contrário. 

Cabedelo (PB), em 	de marco de 2015. 

WELLINGTON VIANA FRANCA 
PREFEITO 
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